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E•-o CIO Piaut. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO P,IAUI 

C"'4.P.J. 01 .1512 583 , 0001-74 
Av. Jos6 Sôãre<• da S ifi\t-ã. 1.-188 ,. Cenb'O • UQN S,O Pi&a.rl (PI) 

C ,E ,P . 04 :188 ,000 1 F°"" 1086132511-1132 

4.4.90.51 Obras e lnstat•ções 

Poder 02: Poder Executivo 

Total 

Código de 
ApllcaçJio 

1.510.00/ 110 

O rgao 11: Sec Mun de De&envojvlmento Rural - SDR 
Unida.de 00: Sec Mun de Oeeenvohlimento Rural - SOO 

R$ 94.000,00 
RI 84.000,00 

Proj/Alw 20.122.0021.2021.0000: Admini81ração da Encargos da Secretaria 

Categoria 
Econ&mlca 

3.1.80.11 Vencimentos e Vantaoen• Filla• 
Tota.l 

Fonte de 
Recuno/ 
Códi90 de 
Apllc:açJio 

1.001 .00/100 

Valo r 

R$ 73.542.00 
R$ Ta.542,00 

Art. 3" - Os valores transferidos pOf' conta da anulaÇllo das dotações do Art. 2" nl.o 
serão computadas ao percentual al)l'ovado no Art. 7" da Lei Orçarr.,tária Anual vigent,;. 

Art. 4° As despesas do exerclolo corrente que necessitem dos créditos abertos no 
Art. 1• serão regularizadas a partir da data de publicação •desta, por conta, de dotaçlo 
pr6p,ria. 

Art. 5" Fica autonzado o Poder Exeçutivo à &11plementar as dotações inclusas por 
Cr6dlt0 Especial em até 100% do valor 11,provado. 

Art. 8" E$ lei entra em vig~ na data de sua publlcação 

Art. 7" Revogadae aa disposições em comrârio. 

Lag,oa do Piaul - PI . 04 da Outubro de 2019. 

EMldodoPla11I. 
PREFEl'lURA IIUNtC""- M LAGOA DO PIAUI 

C.N.P.J. OU l12..513 l 0001•7-f 
/lw, Jc>M - ct. S.. ■ , t <IM - °"1ro •~cio Plaul CPll 

C,E.P , 114.3111Ul00 I Fm.: (ONI ~1132 

LEI N'" GM/2011 

AIW89flO a L ■ I cl ■ N9 -.01a - Lei ~• An_.. LOA. 

vigente PII,. o Ex ■ rclcalo Financeiro da z.o1-. .,.._... MI 19 da 

--,,_ U1S. .. _,. no lll1Nle de~ para ,_lzar;lo 
•de c,$1_,. IICIIC:IOrltli. .,,q>~ cio 60"- para ~ . tiprOYado no 
M r c1 ■ ..-1c111 19i 9ffl '1190!', 

"p~ Munlçiplll d9 1.911011 do Plilul, E8t90o do Fllilul, no UIO de - fflt)l,llç&ls ~ 

rar -qua acamara Munlclpel da Lagoe. do ~MIi (PI) IIPf01/0U • au .-!dono•~ Lei, 

M ,. - Flc#I o Poder &eçufjyo wtortzedo • ~ • 1..e1 ~ N" OII0/2.01 s - Lei o~ AnUal 
~ para o e.rddo Flnanc:ew de 2.0111, aprv,111cle em 18 de..,,, __ 2.018, am NU Art.lgo 

7" - • Roa o,_ êlc __ • .o,t,,; ~nta _,_ ~ s..-.-taN - 01 

l1lmlle dll ~ (~ por-,fo). dN ~ t,,i-,.. -'-'· p.ata ,W4btpw~- • 

_, ~ cionlbmN, no antvo 43 dll Ui~ rl"4.320 dil f 7 CM ma,çoc» fl&f ·• IV,i 

1° 00 M :t1 d• UI l.ltJllfctMI ri" 043. e» 25 de jufJa de 2018. t..; de~ ·~ ,-a 
2019 ewn ■ nilando o llmb Cilado I\O ~ artigo de 80% para 80%. 

NI. 2· - &ta LJI ~ com eililllo /eg9/. • contar cM pnm,,,lrD de~ e» doá mi•~• 
1111&11 em ·llftJOI M - ,_ - pilOl/cw;llo, t9Y0Qlllndo aa dlopo•~ em~. 

1 (PI), 04 oe OUIUbro de 2 .0111. 

AntOnio F 

QUIO IJ'-QU,,IIO PIAUj ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E-MAIL: smeduc.olhod.agua@hotmall.com 
CENT~O - 64488-000 - Olho O' Água do Plaul 
FONE; (88)329~6 

PORTARIA N" 96/2019. Olho D''&ua do Piauí (PI) Ol de setem1bro de 20•19. 

O PRE'FEITO MUNICIPA.L DE OLHO D'ÁGUA DO PIAui, no uso de 
irullll atribuições Jegws e conforme a Lei Municipal nº 158/2019; 

RESOLVE: 

1- Nome11r os membros do Conselho Municipal de F.ducação d.e Olho D' Água do 
Pi!IU.I.: 

JU:P: DA SECRETARIA MUNICIJ>AL D EDUCAÇÃO: 

TITULAR: Renildo Mendes do Nascimento - CPF: 712.343.653-.91 

SUPLENTE: Silvestre de Sousa Leal-CPF: 996 .. 796.808-78 

REP. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 
' f1TULAR: Gonçalo Leal dos S111110s - CPF: 044.507.023-87 
SUPLENTE: Moacir Lopc11 da Silvo -CPF: '.JOS.157.003-63 

REP. PROFF.SSORES EFETIVO DA REDE MUNICIPAL DE E SINO 
TITULAR: Maria. da Conceição Marques Batis!B - CPF: 932.602. 103-34 

SUPLENTE: Toais Leal Silva- CPF: 049.461 .153-74 

REP. ALUliOS DA REDE PUBLICA MUNICIP.AL: 
11TULAR: Antõnio MorCD0d0Frciw-CPF: 217.729.753-2•0 

SUP~ENTE: Santarui Maria Leal Batista - CPF: 003.831.2, 87-S~
1
{ . . 

1 

REI'. PAIS DE ALUNOS: -; . ·7,. , , 
TITULAR: Michele Lopes 'Lima Sil"a - CPF: 005.542.873-82 

SUPLENTE: Roselha Pires da Sil"a - CPF: 027.090.253-88 

REP. SERVl OORES DAS ESCOLAS PUBUCAS MUNICIPAIS: 
TITULAR: Biis Regina Rosa de Fn::ltas - CPF: ó2.2 . .306.563-l3 

SUPLENTE: Maria Vokria Vasconcelos Ara~jo da Silva - CPF: 0SS.443.213-70 

REP. CO SELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
TITULAR: Sa.mara Ribeiro Solll'CS Fcm:ira - CPF: 8 l 2.28S.203-30 
SUPLENTE: Sclmtiana Carlos Lima- CPF: 041.817.083-57 

II- O Mandato do referido Conselho 6 de 4 (quatro) anos. 

m. As Competências, ti.m.cíonamento, impedimentos e demais dísposições 
conforme previsto. 

Na mencionada POT ARIA. serio lratada., e definidBS no regimento interno. 

[V - Revogadas as disposi9&s cm contrario, a presente portaria, entrará cm vigor a 
partir de sua assinatura e publi.cll940. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB OLHO D' ÁGUA DO 
PlAUí, aos doi5 dias do roês de se1embro de dois mil e dezenove. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


